
l£l H a J.52/7Q, Pe Setembro d* 1.970. 
Autoriza a concessão de auxílio a Liga 

Sanjoanense de Futebol. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Esta 

do de São Paulo, usando de suas atribuições legais 

D E C R E T A , a seguinte. . . 

I fi I t.T 
\RTIGfl.̂ tt.i-ffina aberto na Contadoria Municipal um crédito especial 
ie SlL.'+00,00 (Hum mil e quatrocentos cruzeiros novos), destinado a 
üiga Sanjoanense de Futebol. 

ARTIGO 2&t-C Valor do_presente crédito será coberto com recursos -
provenientes da anulação parcial da seguinte verba orçamentaria: 

SPWAgfc B CULTURA 

Investimentos 

+.1 .1 .5 .6 ,9 . -Construção de Edifícios e Logradouros públicos 
Biblioteca, câmara, Arquivo e Museu StL.̂ OO.OO 

SRTIGO •tCt-Efita Lei entrara em vigor na data de sua publicação, rjg 
rogadas as disposições em contrario. 

Ver, Dr.Maurício José de Azevedo Oliveira 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL -

LEI N a 153/70, de 30 lia Setembro, de 1..97Q«. 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Suplementar 

na importância de Sl25.'+32,70 (Vinte e cinco mil, 
quatrocentos e trinta e dois cruzeiros e setenta 

centavos). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Ests 

do de São Paulo, usando de suas atribuições legais 

D E C R E T A f a seguinte. . . 

t a u -

ARTIGO lfts-F-t<?« aberto na Contadoria Municipal, um crédito suple­

mentar na importância de 825432,70 (vinte e cinco mil, quatrocen­
tos e trinta e dois cruzeiros e setenta centavos), para suplementa 

ção das segutdtes verbas orçamentárias: 


